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Ato: TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 027/2018

Assunto: LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL COM TECNOLOGIA LASER OU LED MONOCROMÁTICAS

Tipo: Termo de Retificação

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO DE RETIFICAÇÃO, ALTERA-SE A CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SUPRESSÃO, CELEBRADO COM A EMPRESA 
MICROSENS S/A E REPRESENTADA POR CESAR DE OLIVEIRA, UMA VEZ QUE O VALOR GLOBAL RESTANTE 
APRESENTADO NÃO REFERE-SE EXATA QUANTIDADE VALORATIVA DO CONTRATO, AINDA, DA QUANTIA 
SUPRIMIDA, A NUMERAÇÃO POR EXTENSO APRESENTA ERRO, COMO TAMBÉM, AS FONTES CONSTANTES 
AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FORAM ERRONEAMENTE DISPOSTAS. 

Completo
TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATUAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 61/ 2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/ 
2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1421/2018 TERMO ADITIVO Nº 27/2018 1 - Através do presente TERMO DE RETIFICAÇÃO, altera-
se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Segundo Termo Aditivo de Alteração Contratual de Supressão, celebrado com a Empresa MICROSENS 
S/A e representada por CESAR DE OLIVEIRA, uma vez que o valor global restante apresentado não refere-se exata quantidade valorativa 
do contrato, ainda, da quantia suprimida, a numeração por extenso apresenta erro, como também, as fontes constantes as dotações 
orçamentárias foram erroneamente dispostas. Onde se lê: Altera-se a Cláusula Quinta do referido Contrato, para suprimir do seu valor 
global a quantia de R$ 21.149,04 (cento e vinte e um mil, cento e quarenta e nove reais e quatro centavos) perfazendo um percentual de 
supressão de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por centro), restando como valor global a quantia de R$ 416.769,36 (quatrocentos e 
dezesseis mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos), correspondente aos itens indicados na planilha constante do 
Processo Administrativo nº 1421/2018 ? fl. 04 a ser suportado pelas seguintes dotações orçamentárias: ÓRGÃO DOTAÇÃO AÇÃO PPA 
FONTE DESDOBRAM ENTO SMAD 07.01.04.122.0002.2006.3.3.90.39 0034 100 1200 SMGP 08.01.04.122.0002.2007.3.3.90.3 0037 100 
1200 SMPL 10.01.04.122.0002.2010.3.3.90.39 0052 100 1200 SMTE 23.01.11.122.0015.2052.3.3.90.39 0264 100 1200 SMMA 
15.01.18.541.0009.2036.3.3.90.39 0199 100 1200 SMEL 19.01.27.812.0004.2045.3.3.90.39 0239 100 1200 SMCS 
28.01.04.131.0002.2060.3.3.90.39 0357 100 1200 SMGO 03.01.04.122.0002.2002.3.3.90.39 0357 100 1200 SMUR 
25.01.15.452.0006.2053.3.3.90.39 0303 100 1200 SMED 11.01.12.361.0003.2011.3.3.90.39 0057 100 1200 SMOP 
26.01.26.782.0006.2054.3.3.90.39 0313 100 1200 SMAG 13.01.20.605.0007.2027.3.3.90.39 0154 100 1200 PGM 
04.01.08.122.0002.2003.3.3.90.39 0015 100 1200 SMAS 14.01.08.122.0008.2029.3.3.90.39 0172 100 1200 SMCT 
18.01.13.392.0010.2043.3.3.90.39 0208 100 1200 CGM 06.01.01.124.0002.2005.3.3.90.39 0031 100 1200 SMFI 
09.01.04.123.0002.2008.3.3.90.39 0044 100 1200 SMSP 27.01.06.181.0018.2059.3.3.90.39 0319 100 1200 SMSA 
12.01.10.301.0005.2017.3.3.90.39 0147 1303 1200 Leia-se: Altera-se a Cláusula Quinta do referido Contrato, para suprimir do seu valor 
global a quantia de R$ 21.149,04 (vinte e um mil, cento e quarenta e nove reais e quatro centavos) perfazendo um percentual de 
supressão de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por centro), restando como valor global a quantia de R$ 424.143,46 (quatrocentos e 
vinte e quatro mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), correspondente aos itens indicados na planilha constante do 
Processo Administrativo nº 1421/2018 ? fl. 04 a ser suportado pelas seguintes dotações orçamentárias: ÓRGÃO DOTAÇÃO AÇÃO PPA 
FONTE DESDOBRAM ENTO SMAD 07.01.04.122.0002.2006.3.3.90.39 0034 1000 1200 SMGP 08.01.04.122.0002.2007.3.3.90.3 0037 
1000 1200 SMPL 10.01.04.122.0002.2010.3.3.90.39 0052 1000 1200 SMTE 23.01.11.122.0015.2052.3.3.90.39 0264 1000 1200 SMMA 
15.01.18.541.0009.2036.3.3.90.39 0199 1000 1200 SMEL 19.01.27.812.0004.2045.3.3.90.39 0239 1000 1200 SMCS 
28.01.04.131.0002.2060.3.3.90.39 0357 1000 1200 SMGO 03.01.04.122.0002.2002.3.3.90.39 0357 1000 1200 SMUR 
25.01.15.452.0006.2053.3.3.90.39 0303 1000 1200 SMED 11.01.12.361.0003.2011.3.3.90.39 0057 1000 1200 SMOP 
26.01.26.782.0006.2054.3.3.90.39 0313 1000 1200 SMAG 13.01.20.605.0007.2027.3.3.90.39 0154 1000 1200 PGM 
04.01.08.122.0002.2003.3.3.90.39 0015 1000 1200 SMAS 14.01.08.122.0008.2029.3.3.90.39 0172 1000 1200 SMCT 
18.01.13.392.0010.2043.3.3.90.39 0208 1000 1200 CGM 06.01.01.124.0002.2005.3.3.90.39 0031 1000 1200 SMFI 
09.01.04.123.0002.2008.3.3.90.39 0044 1000 1200 SMSP 27.01.06.181.0018.2059.3.3.90.39 0319 1000 1200 SMSA 
12.01.10.301.0005.2017.3.3.90.39 0147 1303 1200 Município de Araucária, 23 de março de 2018 EDUARDO RODRIGUEZ MELO 
Secretário Municipal de Administração EDUARDO TAVARES DE LIRA Secretário Municipal de Cultura e Turismo CRISTIANE INEZ 
DEHAINI Secretário Municipal de Assistência Social LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 
LAURO LUCIANO STALL Secretário Municipal de Gestão de Pessoas JOSÉ ROBERTO FORTES COUCEIRO Secretário Municipal de 
Segurança Pública JOSÉ ROBERTO MARTINS Secretário Municipal de Trabalho e Emprego REGINALDO LUIZ DOS SANTOS 
CORDEIRO Secretário Municipal de Urbanismo LAURO LUCIANO STALL Secretário Municipal de Finanças ? Interino CARLOS ALBERTO 
DE ANDRADE Secretário Municipal de Saúde SAMUEL ALMEIDA DA SILVA Secretário Municipal de Planejamento JOSÉ MAURO 



RODRIGUES Controlador Geral do Município VITOR EMANUEL DA SILVA CANTADOR Secretário Municipal de Meio Ambiente FABIANO 
MELO SANTOS Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte GENILDO PEREIRA CARVALHO Secretário Municipal de Governo 
HENRIQUE RODOLFO THEOBALD Secretário Municipal de Educação JOÃO CARLIN FERREIRA PADILHA Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer ANTÔNIO JOÃO FRANCESCHI NETO Secretário Municipal de Comunicação SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 
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